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6ótado de .São 'Paulo 

LIVRO N~ 

LEI N9 2073/7>3 

FLS. N!. 
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N.o ~O ddi,~JZ 

de /.7 de setembro de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédi

to para suplenentar diversas ~r 

ba!::> do orçamento municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a abrir um crédito adi:cional no valor de Cr$ 16.593.500,00 (dezerrseis 

milhões, quinhentos e noventa e tres mil e quinhentos cruzeiros), desti

nado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

~.40-03070211.34 

2.40-4140.00 

7.30- 10603252.11 

7. 30-3132.00 

7. 30-106032P2. 76 

7.30-3120.00 

7.40-16~85342 . 04 

7.40-3132 . 00 

7.40-3140.00 

7.40-16RR534~.11 

7.40-3132.00 

7. 40-16835342.30 

7.40-3120.00 

7. 50-03070212 .31 

7. 50-31~0.00 

7.50-03070212.22 

7. 50-3120. 00 

7.40-16R85341.76 

7.40-4130 .00 

7. 40-16 "G5341. 2" 

7.40-4110.00 

/se 

Equi:ç>arrentos para Parque Santos Duront 

Material Permanente . .. .•.....•.... Cr$ 50.000,00 

Manutenção de Equiparrento 

Outros Serviços de Terceiros ...... Cr$ 50. 000,00 

Corrbate a insetos 

Material de Consurno ••••••••••••••• Cr$ 100.000,00 

Manutenção dos Serviços 

OUtros Serviços de Terceiros ...... Cr$ 5.000,00 

Encargos Diversos ...... .. .......• Cr$ 10.000,00 

Manutenção do Equiparrento 

Outros Serviços de Terceiros 

Conservação de Pontes 

Cr$ 45 . 000,00 

Material de Consumo .............. Cr$ 25.000,00 

Manutenção ce Próprios Públicos 

Material de Consumo .............. Cr$ ~00.000,00 

Manutenç.-ão da Fábrica de Fiberglass 

Material de Consumo ......•.. .. .... Cr$ 100.000,00 

Aquisição de Veículos e Máquinas F.R.N 

Equi?arrentos e Instalações .... . Cr$ 2. 750 . 000, 00 

Construção e Reparo de Estradas 

Obras PÚblicas .. ..•.•... •. .... •. . Cr$ 4SO . OOO,OO 

/ ... 
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Cbntinuação da Lei nQ 2078/78- fls . 02 

1. 50-03070232 .05 

1. 50-3132 . 00 

2. 20- 03070212 .07 

2. 20-3140. 00 

~.30-03070212.08 

2. 30-31~0 . Oü-4 

4. 30-030:'0301. 01 

4.30-4140.00 

6. 31-03070251.18 

6. 31. 4110. 00 

7.20- 03070212 . 23 

7. 20-3120. 00 

7.20-03070212. 21 

7.20-3132.00 

7. 20- 03070211 . 24 

7. 20-4130 .00 

P.20-03421881 . 32 

R.20- 4110 . 00 

9. 40-15314332 .60 

9. 40-3120 .00 

3. 30-03070142 . 06 

3.30-3132.00 

9.50-08462242.66 

9.50- 3140.00 

Divulgação em geral 

Outros Serviços de Terceiros . ... Cr$ : . 100. 000,00 

Inàeni zaçi:es 
Encargos Diversos .... ........ . . Cr$ 2. 000.000,00 

Manutenção e Ccntrole de EstO"'{Ue 

Material de Consumo . .. ..... ... . Cr$ 1. 500 . 000,00 

M5veis e Fquipanentcs 

Material Permanente ...... . . ....... Cr$ 65. 000,00 

Paço Municipal 

Obras Públicas ................. Cr$ 4.736.300,00 

Corrbustí veis e Lubrificantes 

Material de Oonsumo • ... • .....•...• Cr$ 300.000,00 

Conservação da Frota 

Outros Serviços de Terceiros······Cr$ 100.000,00 

Iquisição de Veículos e Máquinas 

Equipamentos e Instalações . .. . .. . Cr$ 146.000,00 

Construção de Escolas 

Obras Públicas ..... . ... .......... Cr$ 361 . 200,00 

Manutenção Serviço Prograrra de ~ores 

Material de Consumo ...... .... .. Cr$ 1.350. 000,00 

Assinatura de Periódi oos 

Outros Serviçns de 'lerceiros . ... . . Cr$ 20 . 000,00 

Torneios Oficiais 

Encargos Diversos . ... ............. Cr$ 100.000 ,00 

Artig:::> 29 - O crédito de qt.E trata o artig:::> an~ 

rior, correrá parte no valor de Cr$ 6.422.200 ,00 (seis milhões, quatrocentos e vinte 

e dois mil e dm:entc:s cruzeiros), fX)r oonta do excesso de arrecadação previsto para o 

corrente exercício, e parte, no valor de Cr$ 3. 230 .000,00 (tres milhões , duzentcs e 

trinta mil cruzeiros), por ronta do superavit financeiro verificado na novirrentação -

dos recursos do Fundo Ibdoviário Nacional, e parte por ccnta da anulação parcial das 

seguintes dotações do orçarrento vigente: 

~ . 40-0307021: . 36 

2. 40-3140 . 00 

h;Iuisiçãode Mudas e Senentes 

Encargos Diversos .. ............ .. Cr$ 50. 000 ,00 
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Continuação da Lei n9 2078/73- fls. 03 

2. 30-0307021::! . 08 

2. 30-3120 . 00.1 

3.30-03070142.17 

3.30-3132.00 

6. 31-16915751. 21 

6.31-4110 . 00 

7.30-10603282.28 

7. 30-3132. 00 

7.30-10603282.24 

7.30-31320.00 

7.40-168~5342 . 29 

7. 40- 31~0 . 00 

7. 40-3132 . 00 

7. 40-168R5342.30 

7.40-3132.00 

7. 50-03070211. 51 

7. 50-4110.00 

7. 60- 16915751.29 

7.60-3120 . 00 

9. 50- 09462241.39 

9. 50- 4140 . 00 

9. 50-03462242. 64 

9. 50-3120.00 

9. 50-03462242.65 

9.50-3140.00 

Manutenção e Contmle & Estc:qu= 

Material de Cansumo .... ... . .... Cr$ 1. 500 . 000 1 00 

Estagiário 

OUtJ::os Serviços de Terceiros ..... Cr$ 20 .000,00 

Contra-partida éb Sistema Viário 

Obras Públicas .•...... . . . ...... Cr$ 4. 736.300,00 

Saneanento em geral 

Outros Serviços de Terceiros ..... Cr$ 100 .000,00 

.Arl:lori zação e Areas Verdes 

Material de Consumo .............. Cr$ 50.000 100 

Conservação de Estradas 

Material de Consumo .............. Cr$ 25.000100 

OUtJ::os Serviços de Terceiros .....• Cr$ 20. 000 1 00 

Conservação de Pontes 

Outms Serviços & Terceiros ..... Cr$ 40 . 000 1 00 

Construção de Muro 

Obras PÚblicas •................. Cr$ 100.000,00 

Construção & Passeio 

Material de Oonsumo ............. Cr$ 100.000100 

Equipa.nentos para Praça de Esporte 

Material Perrranen te .............. Cr$ 2 4. 000 1 00 

Manutenção das Praças ce Esporte 

Material de Oonsumo . ..... ...... ... Cr$ 26.000100 

P:remi.os e Medalhas 

Encargos Diversos ............... Cr$ 50.000 1 00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação 1 revogadas as disposiçXJes em rontrário. 

Prefeitura Municipal de são José dos canpos I 2 7 

de seterrbro de 1978. 

Paula Santos 

/ .... 



1',.e/dtu,.a ?11,tmicipal de St1o Jo..J~ do..J Campo..J 

b..Jfado de 0do /Paulo 

Continuação da lei nQ 207B/7<J - fls . 04. 

LIVRO N2... FLS. N!. 

!Egistraaa e publica& no Gabinete do Prefeito, 

aos vinte sete dias cb rres de seterrbro de mil novecen 

DA/amtr. 


